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D E S P A C H O   D A   P R E S I D Ê N C I A

Ao  Procurador  desta  Casa  de  Leis,  para  emissão  de 

parecer,  tendo em vista que o mesmo já se manifestou em outros 

projetos que tratavam da sustação dos atos administrativos.

Nova Friburgo, 14 de abril de 2016.

NAMI NASSIF

Presidente da CCJ


